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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2020, FIRMADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – SCPREV E O CENTRO DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A. – CIASC

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, Processo SCPREV nº 
00000117/2020, a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA – SCPREV, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.779.565/0001-87, com sede na 
Rua Emílio Blum, 131 – Torre B, sala 506, Florianópolis/SC, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. Célio Peres, portador do 
CPF nº 654.645.759-87 e por outro lado o CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. – CIASC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.043.745/0001-
65, com sede na Rua Murilo Andriani, 327, Itacorubi, Florianópolis/SC, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. Sérgio André Maliceski, portador do CPF nº 691.693.909-59 e por seu Vice-
presidente de Tecnologia, o Sr. Luis Haroldo de Mattos, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem alterar o contrato nº 06/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e das Alterações:

1.1 – Fica acrescido ao Contrato nº 06/2020, Anexo III, 01 (uma) licença do software Microsoft Power 
BI PRO, conforme detalhado abaixo: 

Item Valor Unitário por ano Unidades Valor Total

Licença Microsoft Power BI PRO R$ 980,00 1 R$ 980,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor e Faturamento:

2.1 – O valor referente à disponibilização da licença será de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) por 
ano.
2.2 – O faturamento será efetuado em parcela única, devendo o pagamento ser efetivado por meio de 
depósito em conta corrente do CIASC, no Banco do Brasil, Agência 3582-3, conta corrente 4388-5, até 
o dia 10(dez) do mês subsequente ao do recebimento da fatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Vigência do Licenciamento

3.1 – O licenciamento será de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do presente Termo de 
Aditamento, independentemente do prazo final do contrato ora aditado.
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CLÁUSULA QUARTA: As demais condições e cláusulas do Contrato, ora aditado, permanecem 
íntegras e inalteradas.

Para fins de contagem dos prazos previstos, será considerada como data de assinatura do Termo de 
Aditamento a data da última assinatura digital dos signatários referenciados no preâmbulo supra.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Pelo Contratante:

Célio Peres
Diretor-Presidente da SCPREV

[assinado digitalmente]

Pelo Contratado:

Sérgio André Maliceski                               Luis Haroldo de Mattos
                Presidente                                    Vice-presidente de Tecnologia

[assinado digitalmente]                              [assinado digitalmente]
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JVN186K3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CELIO PERES (CPF: 654.XXX.759-XX) em 10/10/2022 às 15:44:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:31:05 e válido até 13/07/2118 - 13:31:05.

(Assinatura do sistema)

LUIS HAROLDO DE MATTOS (CPF: 530.XXX.029-XX) em 10/10/2022 às 17:14:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/01/2019 - 13:28:48 e válido até 15/01/2119 - 13:28:48.

(Assinatura do sistema)

SERGIO ANDRE MALICESKI (CPF: 691.XXX.909-XX) em 17/10/2022 às 12:56:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/01/2019 - 13:19:25 e válido até 15/01/2119 - 13:19:25.

(Assinatura do sistema)

LUCY ALMEIDA BARROSO (CPF: 730.XXX.279-XX) em 17/10/2022 às 14:29:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/02/2019 - 14:57:45 e válido até 28/02/2119 - 14:57:45.

(Assinatura do sistema)

TIANE JANOSKI CAVALLI (CPF: 821.XXX.280-XX) em 17/10/2022 às 16:09:03
Emitido por: "AC OAB G3", emitido em 07/01/2020 - 10:06:06 e válido até 06/01/2023 - 10:06:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0lBU0NfMjIwOV8wMDAwMTcwMl8xNzQxXzIwMjJfSlZOMTg2SzM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CIASC 00001702/2022 e o código
JVN186K3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


